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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ACIDENTE
DE  TRÂNSITO.  REEMBOLSO  DAS  DESPESAS
MÉDICAS.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DA
PROMOVIDA.  PRELIMINARES.  CARÊNCIA  DE
AÇÃO  POR  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
ALEGAÇÃO  DE  PAGAMENTO  REALIZADO  NA
VIA ADMINISTRATIVA. QUITAÇÃO QUE NÃO SE
TRADUZ  EM  RENÚNCIA  AO  DIREITO  DE
POSTULAR  A  QUANTIA  REPUTADA  DEVIDA.
AFASTAMENTO. ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM. PROVOCAÇÃO  DE  QUALQUER
SEGURADORA CONSORCIADA. POSSIBILIDADE.
NÃO ACOLHIMENTO.  MÉRITO. EXISTÊNCIA DE
DANOS  PESSOAIS.  NECESSIDADE  DE
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS
CONSTANTES DO ART.  5º,  §1º,  ALÍNEA “B”,  DA
LEI  Nº  6.194/1974.  PROVA  DAS  DESPESAS
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EFETUADAS.  REGISTRO  DA  OCORRÊNCIA  EM
ÓRGÃO POLICIAL. CUMPRIMENTO. ALEGAÇÃO
DE  AUSÊNCIA  DE  LASTRO  PROBATÓRIO.
DESCABIMENTO.  NÃO  OCORRÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DE  FATO  IMPEDITIVO,
EXTINTITIVO  OU  MODIFICATIVO  DO  DIREITO
AUTORAL.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Não há que se falar em carência de ação, por falta
de  interesse  de  agir,  diante  da  alegação  de
pagamento administrativo da indenização, eis que a
liberação  de  quantia,  na esfera  administrativa,  não
constitui óbice ao direito do beneficiário do seguro
DPVAT,  de  buscar  a  tutela  jurisdicional  a  fim  de
discutir o valor reputado legítimo.

- O Conselho Nacional de Seguros Privados outorga
ao beneficiário do seguro, a faculdade de exigir a in-
denização da seguradora de sua preferência, pois to-
das estão autorizadas a operar no tocante ao DPVAT.

-  Para  que  haja  o  regular  reembolso  das  despesas
médicas  e  hospitalares  efetuadas  pelo  acidentado,
necessário a demonstração dos requisitos elencados
pelo art. art. 5º, §1º,  alínea “b”, da Lei nº 6.194/1974,
consistentes na prova inequívoca do dispêndio e no
registro do acidente em órgão policial.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal
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de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  as  preliminares,  no  mérito,
desprover o apelo.

Marcos  Antônio  dos  Santos,  propôs  Ação  de
Cobrança, em desfavor da Vera Cruz Seguradora, alegando fazer jus ao recebimento
do valor de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais),  concernente ao reembolso das
despesas médicas efetivadas, em decorrência das lesões sofridas em face do acidente
automobilístico ocorrido no dia 02 de fevereiro de 2013 e do qual foi vítima.

Devidamente  citada,  a  Mapfre  Seguros  Gerais
ofertou contestação, fls. 19/24, no qual refutou os termos da exordial, postulando pela
total improcedência dos pedidos.

O Juiz a quo, fls. 96/97, julgou procedente a pretensão
exordial, consignando os seguintes termos:

(…)  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO,  para
condenar a Promovida ao ressarcimento da despesas
do  Promovente  com  assistência  médica  e
suplementar,  no  valor  de  R$  2.600,00  (dois  mil  e
seiscentos  reais),  devidamente  corrigido
monetariamente  pelo  INPC,  a  contar  da  data  do
desembolso (19.05.2014), e com juros moratórios de
1%  (um  por  cento)  ao  mês,  a  partir  da  data  da
citação.
Condeno  a  Promovida,  ainda,  nas  custas  e
honorários de advogado, que arbitro em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do art. 85, §2º, do CPC.

Inconformada,  a  promovida interpôs  APELAÇÃO,
fls. 99/110, aduzindo, preliminarmente, a  carência de ação por falta de interesse de
agir,  a sua ilegitimidade passiva, e a substituição do polo passivo da demanda pela
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT. Sustenta, ainda, a inexistência
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de provas satisfatórias colacionadas pelo autor, haja vista a ausência de notas fiscais
que comprovem as despesas médicas, bem como de receituário médico prescrevendo
o  tratamento  demonstrado  pelo  recorrido, e,  ainda,  diante  da  ausência  de
comprovação do nexo de causalidade entre o acidente e o dano dele decorrente , além
de que os documentos apresentados não estão autenticados, em inobservância ao art.
365, III, e art. 398, ambos do Código de Processo Civil. Por fim, quanto aos honorários
advocatícios  e  as  custas  processuais,  pugna  que  seja  observada  a  ocorrência  de
sucumbência recíproca.

Contrarrazões ofertadas pelo apelado, fl. 116/119.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Passemos  a  análise  das  insurgências  recursais,
iniciando pelas preliminares suscitadas pela seguradora.

Em  um  primeiro  momento,  passo  a  analisar  a
preliminar de carência de ação por falta de interesse agir, sob o fundamento de que
seguradora procedeu com o pagamento integral da indenização securitária na esfera
administrativa.

Não  merece  guarida  referida  prefacial,  eis  que  a
liberação  de  quantia,  na  esfera  administrativa,  não  constitui  óbice  ao  direito  do
beneficiário do seguro DPVAT, de buscar a tutela jurisdicional a fim de discutir o
valor reputado legítimo.
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Nesse  sentido,  é  o  entendimento  perfilhado  na
jurisprudência pátria: 

APELAÇÃO.  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.
INDENIZAÇÃO.  SEGURO  DPVAT.  FALTA  DE
INTERESSE  PROCESSUAL  SUPERVENIENTE.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  IMPOSSIBILIDADE.
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DA
TEORIA DA CAUSA MADURA.  ART. 515, §3º, DO
CPC.  PRELIMINARES.  I.  FALTA  DE  INTERESSE
DE  AGIR.  PAGAMENTO  ADMINISTRATIVO
PARCIAL  QUE  NÃO  IMPLICA  EM  RENÚNCIA
AO  DIREITO  DE  POSTULAR
COMPLEMENTAÇÃO  EM  JUÍZO.  REJEIÇÃO.(...)
A quitação outorgada de forma plena e geral, mas
relativa à satisfação apenas parcial do quantum que
a requerente julga legalmente assegurado pelo art.
3º da Lei n. 6.194/74, não se traduz em renúncia ao
direito de postular em juízo a sua complementação,
não  havendo  que  se  falar,  portanto,  em  falta  de
interesse  de  agir;(...)  (TJPE;  APL  0004223-
67.2008.8.17.0001;  Rel.  Des.  Cândido  José  da  Fonte
Saraiva  de  Moraes;  Julg.  15/12/2015;  DJEPE
13/01/2016) – negritei.

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  cobrança  de  seguro
obrigatório.  Dpvat  -  interesse  de  agir  constatado.
Pagamento  administrativo  não  impede  acesso  ao
judiciário.  Possibilidade  de  discutir  judicialmente
complemento de verba indenizatória. Preliminar de
falta  de  interesse  de  agir  afastada. (…).(TJSE;  AC
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201600717449;  Ac.  13708/2016;  Primeira  Câmara
Cível;  Rel.  Des.  Ruy  Pinheiro  da  Silva;  Julg.
01/08/2016; DJSE 03/08/2016) – sublinhei.

Logo,  é  de  se  rejeitar  a  preliminar  de carência  de
ação por falta de interesse de agir. 

No tocante  a  preliminar de  ilegitimidade  passiva,
vê-se, de logo, que tal arguição não merece guarida.

Com efeito,  em se  tratando  de  Seguro DPVAT,  as
Seguradoras,  à  inteligência  do  art.  7º,  da  Lei  nº  6.194/74,  com  as  alterações
introduzidas pela Lei nº 8.441/92, são solidariamente responsáveis pelo pagamento
das indenizações. Eis o preceptivo legal:

Art.  7º.  A  indenização  por  pessoa  vitimada  por
veículo  não  identificado,  com  seguradora  não
identificada,  seguro não realizado ou vencido,  será
paga  nos  mesmos  valores,  condições  e  prazos  dos
demais  casos  por  um  consórcio  constituído,
obrigatoriamente,  por  todas  as  sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

Sendo  assim,  ao  beneficiário  assiste  o  direito  de
acionar  qualquer  delas, tanto  para  o  pagamento  integral,  quanto  para  a
complementação de eventual valor recebido a menor. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  decidiu  nesse
sentido:

DIREITO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO
DPVAT.  AÇÃO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  LEGITIMIDADE
DE  SEGURADORA  DIVERSA  DA  QUE
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REALIZOU  O  PAGAMENTO  A  MENOR.
SOLIDARIEDADE  PASSIVA. INCIDÊNCIA  DO
ART.  275,  CAPUT  E  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002.
1.  A  jurisprudência  é  sólida  em  afirmar  que  as
seguradoras  integrantes  do  consórcio  do  Seguro
DPVAT  são  solidariamente  responsáveis  pelo
pagamento das indenizações securitárias, podendo
o beneficiário cobrar o que é devido de qualquer
uma delas.
2.  Com  efeito,  incide  a  regra  do  art.  275,  caput  e
parágrafo único, do Código Civil de 2002, segundo a
qual  o  pagamento  parcial  não  exime  os  demais
obrigados solidários quanto ao restante da obrigação,
tampouco o recebimento de parte da dívida induz a
renúncia da solidariedade pelo credor.
3.  Resulta  claro,  portanto,  que  o  beneficiário  do
Seguro  DPVAT  pode  acionar  qualquer  seguradora
integrante  do  grupo  para  o  recebimento  da
complementação  da  indenização  securitária,  não
obstante  o  pagamento  administrativo  realizado  a
menor tenha sido efetuado por seguradora diversa.
4. Recurso especial provido. (STJ - REsp 1108715 / PR,
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, quarta turma, Data do
Julgamento 15/05/2012, DJe 28/05/2012) - negritei.

Destarte,  diante  da  existência  de  um Consórcio  de
Seguradoras  do  Convênio  DPVAT,  afigura-se  legítima  qualquer  uma  delas  para
responder  pela  respectiva  cobertura.  Ademais,  a  movimentação  administrativa
perante outra  pessoa jurídica  do ramo não retira  a legitimidade de qualquer das
integrantes do referido Consórcio.

Por tais razões, rejeito a preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam. 

Apelação Cível nº 0017605-88.2014.815.2001                                                                                                                                                                    7



Quanto ao mérito, em se tratando de distribuição do
ônus probatório, o Novo Código de Processo Civil estabelece em seu art. 373, I e II,
ser  incumbência  da  parte  autora  demonstrar,  mediante  a  apresentação  de  prova
competente, o fato constitutivo do seu direito, cabendo ao réu a comprovação dos
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito alegado.

Nessa linha de raciocínio, para que haja o necessário
reembolso das despesas médicas efetuadas pelo acidentado, ora promovente, devem
ser  demonstrados  os  requisitos  elencados  pelo  art.  5º,  §1º,  alínea  “b”,  da  Lei  nº
6.194/1974, vejamos o dispositivo:

Art. 5º  O pagamento da indenização será efetuado
mediante  simples  prova  do  acidente  e  do  dano
decorrente,  independentemente  da  existência  de
culpa,  haja  ou  não  resseguro,  abolida  qualquer
franquia de responsabilidade do segurado. 
§1º A indenização referida neste artigo será paga com
base  no  valor  vigente  na  época  da  ocorrência  do
sinistro,  em  cheque  nominal  aos  beneficiários,
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a
liqüidação, no prazo de 30 (trinta)  dias da entrega
dos seguintes documentos: 
a) Certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão
policial  competente  e  a  prova  de  qualidade  de
beneficários no caso de morte; 
b)  Prova das despesas efetuadas pela vítima com o
seu  atendimento  por  hospital,  ambulatório  ou
médico assistente e registro da ocorrência no órgão
policial competente - no caso de danos pessoais  -
negritei. 

Conforme se vê dos autos, o acidente automobilístico
foi registrado pela Polícia Civil, nos termos do Boletim de Ocorrência, colacionado à
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fl.  09,  a  qual,  inclusive,  procedeu  com  a  elaboração  de  relatório  minucioso  da
ocorrência  do  sinistro,  havendo,  portanto,  o  regular  registro  dos  fatos  em  órgão
policial, de acordo com a legislação apontada.

Quanto a este aspecto, a promovida aventou em suas
razões  recursais,  a  ausência  de  comprovação  do  nexo  de  causalidade,  ao
fundamento de que o boletim de ocorrência foi produzido tardiamente, a saber, um
ano após a ocorrência do sinistro, além de que não existe nos autos documentação
médica  do  primeiro  atendimento,  mas  apenas  um  laudo,  no  qual  consta  que  o
atendimento se deu em 21 de outubro de 2013, deixando, portanto, de comprovar
que  a  debilidade  ocasionada  ao  promovente,  decorreu  do  acidente  de  trânsito
noticiado.

No entanto, descabe sobredita alegação, a um, pois a
certidão emitido pela Delegacia de Polícia, fl. 09, goza de presunção juris tantum de
veracidade, apenas refutada por provas consistentes em sentido contrário, situação
não verificada nos autos, a dois, pois o fato de o laudo médico se reportar a data
diferente do acidente, não desnatura o acervo probatório, por ser intuitivo que num
acidente que deixe lesões, estas possam ser tratadas posteriormente.

À respeito, julgados dos tribunais pátrios:

ACIDENTE DE TRÂNSITO. Indenização por danos
materiais,  morais  e  estéticos.  Improcedência.
Irresignação  do  autor.  Responsabilidade  dos
demandados. Obstrução de via preferencial. Boletim
de ocorrência. Presunção de veracidade. Ausência de
prova  contrária.  O  ônus  de  provar  fato  extintivo,
modificativo  ou  impeditivo  do  direito  da  autora
incumbe aos demandados, conforme previsto no art.
333,  II,  do  CPC,  no  que  não  lograram  êxito.  O
boletim de ocorrência possui  presunção relativa de
veracidade,  de modo que cabe à parte demandada
produzir  provas  em  contrário  suficientes  para
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derruir as alegações nele constantes; não produzidas
tais provas, inconteste é o relato perante a autoridade
policial.  (…). (TJSC;  AC  2015.064778-7;  Joinville;
Terceira Câmara de Direito Civil; Rel. Des. Gilberto
Gomes  de  Oliveira;  Julg.  12/04/2016;  DJSC
18/04/2016; Pág. 112) 

E,

AGRAVO  REGIMENTAL EM  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO  DE  COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT.  I.
Ausência  de  fundamento  novo.  Não  trazendo  a
recorrente  nenhum  elemento  novo  capaz  de
sustentar  a  pleiteada  reconsideração  da  decisão
fustigada, deve ser desprovido o agravo interno. II.
Termo inicial  da  prescrição.  Ciência  inequívoca  do
caráter  permanente  da  invalidez.  Necessidade  de
laudo médico. O termo inicial do prazo prescricional,
na  ação  de  indenização,  é  a  data  em  que  a
segurada/apelada teve ciência inequívoca do caráter
permanente  da  invalidez.  Exceto  nos  casos  de
invalidez  permanente  notória,  a  ciência  inequívoca
do  caráter  permanente  da  invalidez  depende  de
laudo médico, sendo relativa a presunção de ciência.
III. Laudo pericial e boletim de ocorrência. Presunção
de  veracidade.  Não  havendo  prova  robusta  que
contrarie  os  documentos  acostado aos  autos,  quais
sejam, boletim de ocorrência e laudo pericial, detêm
estes  presunção  juris  tantum  de  veracidade.  (...).
(TJGO;  AC  0048858-05.2008.8.09.0051;  Goiânia;
Segunda  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Carlos  Alberto
França; DJGO 12/06/2015; Pág. 157).

Prosseguindo, quanto à necessidade de comprovação
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das despesas realizadas com atendimento hospitalar, ambulatorial ou médico, a parte
autora  acostou  às  fls.  10/11,  o  demonstrativo  do  procedimento  realizado,
acompanhado  do  respectivo  valor,  cuja  quitação  pelo  demandante  restou
devidamente comprovada, mediante nota fiscal emitida pela unidade de saúde.

Assim,  o  argumento  da  recorrente  consistente  na
alegação de inexistência de lastro probatório dos fatos articulados pelo demandante
não  merece  prosperar,  haja  vista  a  petição  inicial  ter  sido  acompanhada  dos
documentos indispensáveis à comprovação do acidente automobilístico, assim como
da demonstração das despesas médicas e hospitalares, nos termos da norma acima
referenciada.

Por oportuno, registra-se, igualmente, que a apelante
não  procedeu com a  devida  produção  probatória,  com o  intuito  de  invalidar  os
documentos apresentados pelo autor, na forma estabelecida pelo já mencionado art.
373,  II,  do  Novo  Código  de  Processo  Civil,  olvidando-se  em  demonstrar  fato
impeditivo,  extintivo  ou modificativo  do direito  alegado,  conforme posição deste
Egrégio Tribunal de Justiça:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO. AÇÃO
DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PRELIMINAR.
CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE
DE  AGIR.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  DESPESAS  COM
MEDICAMENTOS.  NEXO  COM  O  ACIDENTE
DEMONSTRADO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INCIDÊNCIA  A
PARTIR DO EVENTO DANOSO.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO  NEGADO.
PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTE  TRIBUNAL.
ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CPC.  MANUTENÇÃO
DA  DECISÃO.  RECURSO  DESPROVIDO.  A
exigência para que o beneficiário do seguro DPVAT
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requeira  previamente,  por  via  administrativa,  a
indenização  correspondente  ao  sinistro,  afronta  o
princípio  constitucional  da  inafastabilidade  da
jurisdição. O artigo 3º, III, da Lei 6.194/74, vigente à
época  do  acidente,  estabelecia,  a  título  de
reembolso  à  vítima  em  casos  de  despesas  de
assistência  médica  e  suplementares  devidamente
comprovada,  justificando-se,  assim,  a  condenação
determinada  na  sentença  guerreada,  mormente
porquanto  demonstrado  o  nexo  causal  entre  o
acidente,  os  danos  e  as  despesas  com
medicamentos. Os juros de mora na indenização do
seguro DPVAT fluem a partir da citação e o termo
inicial  da  correção  monetária  em  casos  como  o
presente  é  a  data  do  sinistro,  ocasião  na  qual  o
beneficiário adquire direito à indenização. Prescreve
o  artigo 557, caput, do CPC, que "O relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de  Tribunal  Superior".  (Agravo  Regimental  nº
0111571-70.2012.815.2003,  4ª  Câmara  Especializada
Cível  do  TJPB,  Rel.  João  Alves  da  Silva.  DJe
17.04.2015) – destaquei.

E,

COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO.  LESÕES  CORPORAIS.
COMPROVAÇÃO  DE  DESPESAS  MÉDICO-
HOSPITALARES.  DIREITO  AO  REEMBOLSO.
APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.482/2007, QUE LIMITA
O VALOR DO RESSARCIMENTO EM R$ 2.700,00.
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PROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO.  APELAÇÃO.
PRELIMINARES.  FALTA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL  E  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM. REJEIÇÃO. RAZÕES QUE REPETEM OS
ARGUMENTOS  DA  CONTESTAÇÃO.  DESPESAS
MÉDICAS  (DAMS)  EFETIVAMENTE
COMPROVADAS. RECURSO DESPROVIDO. Não é
obrigatório  o  prévio  requerimento  na  via
administrativa para o ingresso no poder judiciário,
ante o princípio constitucional da inafastabilidade da
jurisdição. O artigo 7º da lei n. º 6.194/74 reconhece
de  forma  expressa  a  legitimidade  de  qualquer
seguradora  integrante  do  convênio  dpvat  para
figurar  no  polo  passivo,  ante  a  solidariedade
existente  entre  elas,  cabendo  ao  beneficiário,  a
escolha contra qual seguradora pretende demandar.
Não  pode  a  seguradora  se  negar  a  reembolsar
despesas  médicas  com  tratamento  de  lesões
sobrevindas em acidente automobilístico, embasado
no seguro dpvat,  se não houve prova de sua parte
invalidando os recibos apresentados pelo requerente.
(TJPB;  AC  098.2010.001736-1/001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca  Oliveira;  DJPB  17/07/2012;  Pág.  13)  -
sublinhei.

Outrossim,  a  ausência  de  autenticação  dos
documentos acostados a inicial, em descompasso com o preconizado no art. 365, III,
do Código de Processo Civil, vigente na época da interposição da ação, não gera a
inutilidade do acervo probatório, revelando-se apto a demonstrar a veracidade de
seu conteúdo, eis  que presumem-se verdadeiros os documentos apresentado pelo
autor, incumbindo a parte contrária suscitar e comprovar a falsidade.

Sobre  a  matéria,  julgado  do  Superior  Tribunal  de
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Justiça:

AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.
PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  MIGRAÇÃO.
TRANSAÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  PLANO  DE
BENEFÍCIOS  PRIMITIVO.  INAPLICABILIDADE.
REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL.  PESSOA
JURÍDICA.  ATO  CONSTITUTIVO.  AUSÊNCIA DE
DÚVIDA. PREPARO RECURSAL. COMPROVANTE
DE  PAGAMENTO.  JUNTADA.  CÓPIA  SIMPLES.
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
FIXAÇÃO.  REGRA  DA  EQUIDADE.  VALOR
RAZOÁVEL.  MODIFICAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE.  1. É  desnecessária  a
autenticação  de  cópias  dos  comprovantes  de
pagamento, porquanto se presumem verdadeiros os
documentos  juntados  aos  autos  pelas  partes,
cabendo a elas arguir e comprovar a falsidade. (...).
(AgInt nos EDcl no Agravo em Recurso Especial nº
223.457/SE  (2012/0181486-7),  3ª  Turma  do  STJ,  Rel.
Ricardo Villas Bôas Cueva. DJe 01.09.2017) – negritei.

De  igual  forma,  reputo  devida  a  condenação  da
seguradora nos ônus sucumbenciais, tendo em vista que a parte autora sagrou-se
vitoriosa,  pelo  que considerando  a  natureza  da  causa,  o  trabalho  realizado  pelo
patrono da parte autora e o tempo exigido para o serviço, ratifico a verba honorária
fixada  na  origem  no  percentual  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da
condenação.

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES, NO
MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.
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É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de novembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

Relator

Apelação Cível nº 0017605-88.2014.815.2001                                                                                                                                                                    15


	ACÓRDÃO

